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  Nos termos regimentais, requeiro que o Projeto de Lei do Senado nº 40, de 
2010, que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei 9.826, de 23 de agosto de 1999, que dispõe 
sobre incentivos fiscais para desenvolvimento regional, altera a legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, e dá outras providências (Inclui faixa da fronteira da 
Região Sul nas áreas onde os empreendimentos empresariais farão jus à crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados)”, seja apreciada, também, pela 
Comissão de Assuntos Econômicos - CAE, além das comissões constantes do despacho 
inicial. 
 

 
    Sala das Sessões,  

 
Senador ROMERO JUCÁ 

Líder do Governo 
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